
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 32.730 - PE 
(2010/0140316-2)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : BIONILDO BEZERRA PONTES E OUTRO
ADVOGADOS : FÁBIO ARAÚJO VERAS  - PE031020    

JOSABEL INOJOSA DO REGO BARROS OLIVEIRA  - PE031511 
AGRAVADO  : ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADOR : RENATA DOS SANTOS DINIZ E OUTRO(S)

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES EXCLUÍDOS, A BEM DA 

DISCIPLINA, DOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

CONTROLE DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. PODER JUDICIÁRIO. INDEPENDÊNCIA 

DAS INSTÂNCIAS CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO 

DE INOCÊNCIA. REPERCUSSÃO DA SENTENÇA CRIMINAL NO ÂMBITO 

ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE EXISTÊNCIA DO FATO DELITUOSO OU DE SUA 

AUTORIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 27/03/2017, que, por sua vez, 

julgara recurso interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. 

II. Na linha da jurisprudência desta Corte, "o controle do Poder Judiciário no tocante aos 

processos administrativos disciplinares restringe-se ao exame do efetivo respeito aos 

princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo vedado 

adentrar no mérito administrativo. O controle de legalidade exercido pelo Poder 

Judiciário sobre os atos administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de obediência 

aos postulados formais e materiais presentes na Carta Magna, sem, contudo, adentrar o 

mérito administrativo. Para tanto, a parte dita prejudicada deve demonstrar, de forma 

concreta, a mencionada ofensa aos referidos princípios" (STJ, RMS 47.595/RJ, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/10/2015). 

III. O STJ entende que as esferas civil, penal e administrativa são independentes e 

autônomas e que a sentença criminal apenas repercute, na esfera administrativa, se 

negar a existência do fato ou a própria autoria do delito. Nesse sentido: STJ, AgRg no 

RMS 43.647/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

31/03/2015; AgRg no RMS 27.653/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, 

DJe de 20/08/2015; MS 20.556/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

SEÇÃO, DJe de 01/12/2016; AgRg no RMS 36.958/RO, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/02/2014; RMS 45.897/MG, Rel. 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/06/2016; AgRg no 

RMS 47.794/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 

03/02/2016.

IV. Ademais, "a jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no sentido da 

independência entre as instâncias cível, penal e administrativa, não havendo que se 
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falar em violação dos princípios da presunção de inocência e do devido processo legal 

pela aplicação de sanção administrativa por descumprimento de dever funcional fixada 

em processo disciplinar legitimamente instaurado antes de finalizado o processo cível ou 

penal em que apurados os mesmo fatos" (STF, RMS 28.919 AgR, Rel. Ministro DIAS 

TOFFOLI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/02/2015).

V. No caso, a extinção da punibilidade dos recorrentes pela prescrição intercorrente, na 

primeira denúncia, não indica a negativa de existência do fato apontado como delituoso, 

nem tampouco de sua autoria, do mesmo modo que a absolvição, na segunda denúncia, 

por ausência de prova, para um dos réus, ou a desclassificação do crime, em relação ao 

outro, e, ato contínuo, a correspondente suspensão da execução da pena, não 

significam a ausência de materialidade e da autoria criminosas, de modo a que a 

sentença criminal deva, necessariamente, influir na esfera administrativa.

VI. Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora.

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell 
Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 
Brasília (DF), 27 de junho de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES  
Relatora
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